AUTORIZAÇÃO

NOME: _____________________________________________________________________ 

NACIONALIDADE:____________ ESTADO CIVIL:____________________________________
ENDEREÇO:__________________________________________CEP: ___________________
CIDADE:_________________________     Telefone Residencial: _______________________
Telefone Comercial: _________________________ RAMAL: __________________________

E-MAIL: _________________________ CPF(MF) ___________________________________
MATRÍCULA NO SIAPE (funcional):________, no fim assinado, por este instrumento particular:
1. AUTORIZO a Associação dos Servidores do Ministério Público Federal do Rio de Janeiro – ASMPFRJ, inscrita no CNPJ nº. 040.260.218/0001-08, com sede na Avenida Nilo Peçanha, nº. 31, Sobreloja 03, Centro, Rio de Janeiro/RJ, a ajuizar ações judiciais perante a Justiça Federal, em minha representação processual, pleiteando os seguintes direitos: 

PREENCHER COM O OBJETO DA AÇÃO.
2. Para fins do ajuizamento e acompanhamento das ações referidas no item 1 supra, inclusive durante a fase de execução de sentença, nomeio como procuradores os assessores jurídicos da ASMPFRJ, CRISTIANO LUIZ BRANDÃO CUNHA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/DF n. 32.188, ANDRÉ AZEVEDO MARQUES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/DF n. 25.049 e ITAMAR MARQUES AMARAL JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/DF n. 32.247, todos com endereço profissional na cidade de Brasília/DF, no SBN, Quadra 2, Bloco J, Ed. Eng. Paulo Maurício, Sala 1.106, Asa Norte, CEP 70.040-905, concedo-lhes os poderes constantes das cláusulas “ad judicia” e “extra judicia”, bem como os especiais de transigir, desistir, receber valores e dar a respectiva quitação, acordar, levantar suspeições, firmar termos de compromissos, contratar perito, requerer desistência em ações diversas em que esteja pleiteando o mesmo direito, requerer junto à ASMPFRJ quaisquer informações sobre minha situação funcional e todos os demais necessários ao bom e completo desempenho deste mandato, inclusive substabelecê-lo, com ou sem reserva de poderes.

3. Concordo desde já em pagar ao advogado constituído acima honorários advocatícios contratuais no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos atrasados (principal, juros e correção monetária), e 10% (dez por cento) sobre o valor bruto das 06 (seis) primeiras parcelas do benefício que receber após a concessão de medida liminar judicial ou administrativa (provisória ou definitiva), bem como tutela antecipada, favorável ao servidor; os honorários de sucumbência, em razão do êxito da ação, se houver, caberão integralmente ao advogado; ocorrendo a revogação do mandato, ou o pagamento administrativo ou por acordo, após o ajuizamento das ações referidas acima, os honorários continuarão a ser devidos na forma contratada; autorizo, ainda, o referido advogado a pedir o destaque dos honorários contratuais quando da expedição do precatório e/ou da RPV, nas execuções da sentença.
Rio de Janeiro/RJ ______/______/______               
________________________________________

Assinatura do Associado

Recebido em ____/____/________ 
 ____________________________________
Assinatura do Advogado

